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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: Trata o presente processo da indicação da Faculdade 

de Medicina de Jundiaí para D. Carminella Maria Schettino exercer as fun-

ções de Professor-Assistente da disciplina Bioquímica e Biofísica 

do Departamento de Ciências Fisiológicas daquela Faculdade. 

2.Fundamentação: 

Justificativa: A interessada, Bacharel em Química pelo Institu-

to de Química da Universidade Federal de Rio de Janeiro, tem seus cur-

sos de especialização, além de estar matriculada no curso de Pós-Gradua-

ção de Bioquímica da USP. Foi estagiária de 1966 a 1970 (1º semestre) 
no Laboratório de Química Orgânica do Instituto Oswaldo Cruz na Guana-

bara e desde 1970 (2º semestre) - estagiária do Instituto de Química da 

USP. Apresentou vários trabalhos publicados. 
II - CONCLUSÃO 

Assim sendo, voto 

pela aceitação da proposta da Faculdade de Medicina de Jundiaí, 

para que a Professora Carminella Maria Schettino possa exercer as fun-

ções de Professor-Assistente da disciplina Bioquímica e Biofísica 

no Departamento de Ciências Fisiológicas. 

São Paulo, 6 de maio de 1975 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Relator 
III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia Ameri-

cano Domingues de Castro, Frederico Pimentel Gomes, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo, Paulo N a -

thanael Pereira de Souza, Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 14 de maio do 1975 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 



IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 21 de maio de 1975 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


